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AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

 
 
A Presidente da Comissão Permanente de Licitação designada 
pela Portaria nº 2885/2018, comunica aos interessados que as 
licitações referentes às Concorrências Públicas nº 01 e 02/2018, 
objetivando a contratação de empresa para fornecimento de mão 
de obra terceirizada, para utilização da Secretaria Municipal de 
Conservação Urbana e Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, respectivamente, estão suspensas em virtude de decisão 
proferida pelo TCE-PR (Processo nº 155677/18).  

Jacarezinho, 16 de abril de 2018. 
Rafaela Sedassari Moraes 

Presidente da CPL 
 

 

 
ERRATA 

 
 
Com referência ao extrato de Prorrogação de contrato nº 246/2013, 
Pregão Presencial nº 110/2013 publicado no dia 11 de Abril de 2018, 
fazemos a seguinte correção: 
ONDE SE LÊ: 
CONTRATADA: MENDONÇA E NOGUEIRA LTDA. 
VALOR: R$ 28.452,00 (Vinte e oito mil quatrocentos e cinquenta e dois 
reais). 
RECURSOS nº: 0810.1012200112.083 – 3.3.90.37.00 – FR – 000 – COD. 
REDUZIDO 1711 – R$ 28.452,00. 

Jacarezinho, PR, 28 de Março de 2018. 
LEIA-SE:  
CONTRATADA: MENDONÇA E NOGUEIRA LTDA. 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 28 de Maio de 2018. 
VALOR: R$ 28.452,00 (Vinte e oito mil quatrocentos e cinquenta e dois 
reais). 
RECURSOS nº: 0810.1012200112.083 – 3.3.90.37.00 – FR – 000 – COD. 
REDUZIDO 1711 – R$ 28.452,00. 

Jacarezinho, PR, 28 de Março de 2018. 

 
Sergio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
 

 

 
ERRATA 

 
 

Com referência ao extrato de Prorrogação de contrato nº 109/2017, 
Pregão Presencial nº 20/2017 publicado no dia 09 de Março de 2018, 
fazemos a seguinte correção: 
ONDE SE LÊ: 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 28 de Agosto de 2018. 
LEIA-SE:  
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 28 de Outubro de 2018. 

Jacarezinho, PR, 16 de Abril de 2018. 
Sergio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Presencial nº 214/2014 
CONTRATO Nº 30/2015 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de solução em Sistema Informatizado Integrado de Gestão da Saúde 
Pública Web para o Fundo Municipal de Saúde.  
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: ONIXSEVEN TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO DE 
SOFTWARE LTDA – ME. 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 11 de Junho de 2018. 
VALOR: 14.000,00 (Quatorze mil reais). 

DOTAÇÃO: nº : 0810.1030100132.090 - 3.3.90.40.00 – FR 494 – CÓD. 
REDUZIDO 1631. 

Jacarezinho, PR, 11 de Abril de 2018. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 
REFERÊNCIA: Pregão Presencial nº 178/2014. 
CONTRATO Nº 554/2014 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviço de 
engenharia sanitária, para coleta e transporte de resíduos sólidos 
domiciliares e comerciais. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: HMS TRANSPORTES E LOCACAO DE CAÇAMBAS 
LTDA. 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 30 de Junho de 2017. 
VALOR: R$ 450.013,26 (quatrocentos e cinquenta mil treze reais e 
vinte e seis centavos). 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 1110.1545200252.141 – 
3.3.90.39.00 – FR 000 – CÓD. REDUZIDO 1190 – R$ 450.013,26.  

Jacarezinho, PR, 31 de Março de 2018 

 
Sergio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

QTDE DE 
MESES 

VALOR MENSAL VALOR TOTAL 

02 R$7.000,00 R$ 14.000,00 
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EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico n° 100/2017. 
CONTRATO Nº 340/207. 
OBJETO: aquisição de geladeira desenvolvida para uso específico de 
acondicionamento de vacinas, para vigilância sanitária desta 
municipalidade. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: LDM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA – EPP. 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 13 de Maio de 2018. 

Jacarezinho, PR, 13 de Abril de 2018. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

 
 
REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA 02/2015 
CONTRATO N°: 379/2015 
RAZÕES: A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 
requereu a rescisão do supracitado contrato a partir de 11 de Abril 
de 2018, em decorrência da morosidade na execução dos serviços 
da obra no prazo estipulado, a contratante e seus órgãos 
competentes achou conveniente a rescisão bilateral do contrato, 
para evitar maiores prejuízos para esta administração. Segundo 
parecer jurídico expedido em 11 de Abril de 2018, a Procuradoria 
Geral do Município manifestou-se favorável à rescisão.  
Mediante referida solicitação e as razões da mesma, faz-se 
necessária à rescisão do Contrato 379/2015 a partir de 11 de Abril 
de 2018, conforme o artigo 79, II da Lei 8.666/1993. 

Jacarezinho, PR, 16 de Abril de 2018. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 
 

Tendo em vista uma alta de preços ocasionada por fatos 
imprevisíveis e incalculáveis, aumentando os preços do produto ora 
licitado, constante no Contrato 76/2017 – Pregão Presencial 
12/2017, firmado com a empresa AUTO POSTO JACARÉ IV LTDA, 
altera-se o valor dos itens do presente contrato, em conformidade 
com o artigo 65, inciso II da alínea “D” da Lei 8666/93, na seguinte 
proporção: 

Descrição Preço atual Valor Reajustado 

DIESEL S10 R$ 2,93 R$ 3,09 

 

Jacarezinho, PR, 16 de Abril de 2018. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6420/2018 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43,  e a  Lei Municipal nº. 3.481 de 28 de dezembro de 2017, Artigo 5º, § I e II,  
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), para a 

dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 1000 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  

UNIDADE 1020 Fundo Municipal Habitação e Interesse Social  

DOTAÇÃO  1020.1645100241.192  

4.4.90.51.00 590 Obras e Instalações – Fonte: 504 – Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais 

não Previdenciárias - Exercícios Anteriores. 

  

 

  50.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO  50.000,00 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º. , Inciso I da Lei Federal 

4.320/1964: 

 

Superávit Financeiro do Exercício de 2017, na Fonte de Recursos abaixo: 

504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias   50.000,00 

                      TOTAL    50.000,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 17 de abril de 2018. 

 
 

 
Sergio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6421/2018 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei Municipal nº. 3.481 de 28 de dezembro de 2017, Artigo 4º, §  único, 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil reais), para a 

dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 0810 Fundo Municipal de Saúde  

DOTAÇÃO  0810.1030200152.132  

3.1.71.70.00 442 Rateio pela Participação em Consórcio Público – Fonte 303 –  Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 

29/00-15%) -  Exercício Corrente. 

 

130.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO  130.000,00 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º. , Inciso III da Lei Federal 

4.320/1964: 

 

Anulação Parcial/Total da seguinte dotação orçamentária, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÃO 

ORGÃO 0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 0810 Fundo Municipal de Saúde  

DOTAÇÃO  0810.1030200152.132  

3.3.71.70.00 443 Rateio pela Participação em Consórcio Público – Fonte 303 – Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 

29/00-15%) -  Exercício Corrente. 

 

130.000,00 

                       TOTAL DA REDUÇÃO  130.000,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 17 de abril de 2018. 
 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6422/2018 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43,  e a  Lei Municipal nº. 3.481 de 28 de dezembro de 2017, Artigo 5º, § I e II,  
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 78.000,00 (Setenta e oito mil  reais), para a 

dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 0810 Fundo Municipal de Saúde  

DOTAÇÃO  0810.1030200152.132  

3.1.71.70.00 442 Rateio pela Participação em Consórcio Público – Fonte 303 –  Saúde -Receitas Vinculadas(E.C. 

29/00-15%) -  Exercício Corrente. 

  

  78.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO  78.000,00 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º. , Inciso I da Lei Federal 

4.320/1964: 

 

Superávit Financeiro do Exercício de 2017, na Fonte de Recursos abaixo: 

303  Saúde -Receitas Vinculadas (E.C. 29/00-15%)    78.000,00 

                      TOTAL    78.000,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 17 de abril de 2018. 
 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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